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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº 631/2024
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Saúde Marlon Santos, quanto a criação de uma Policlínica da Criança Municipal.
[image: image1.emf]A saúde é um fator fundamental para o bem - estar e a qualidade de vida ,p ortanto,  a  criação de uma Policlínica   da Criança   Municipal    que são unidades  especializadas de apoio diagnóstico, com serviços de consultas clínicas,  realizadas por equipes médicas e profissionais especializados, torna - se  i mp rescindível para o nosso município, a qual incluirá atendimentos  clínico/Ambulatorial voltado à habilitação e reabilitação de jovens entre 0 à 17  anos e 11 meses e 29 dias com o objetivo de promover a motivação,  acompanhamento visando garantir o acesso a saúde integral de crianças e  adolescente. Com isso  haverá   diminuição d a sobrecarga em secretarias de saúde,  visto que  a população busca marcar especialidades nesse local.    


Sala das Sessões, 14 de outubro de 2024.
João Paulo Fernandes - JP 
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________








_________________________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro – Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.ba.leg.br   | E-mail: camaramunicipaldejequie@jequie.ba.leg.br | contato (073) 3528 8600.

